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00152

Ooubor PAULO roBEmU DE CA..~~ .~1\MI'I:.IA, Prefeito ~ronic!

pa1 de Cl'UZeiro, Estado de sãoP,aul,q, ..1'1QUSO ,<le suas att'ibuiçêes legais;.

SEGUINTE LEI:

-caçoo.

d.ias de camaval, peJo G:r:up:> d~.,~eJ'PVaçiQ ,GaJ1.~nãti(X) X:atõlico ede Cruzeiro ..

,~çp 29 - A Prefeitura e a Câmara J,1Unieipd .p:>derão, Plr

atas p!:Ôprios, oontribuir com, Q .eventot .de ~qlle 7 trâtaoa+tiÇo aI1terior.

i entrará ~ ,v1<,pr .na.datll ~de sua publi

:ro, em 22 de rownbro de 1985•. ~ "'.

~~~--AU:ax da PmZ:~iai ..




